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LEI Nº 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - 

SINESP; altera as Leis nº
s
 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, e 11.530, de 24 de outubro 

de 2007, a Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal; e revoga dispositivo da Lei nº 10.201, 

de 14 de fevereiro de 2001. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Arts. 1º a 8º (Revogados pela Lei nº 13.675, de 11/6/2018, publicada no DOU de 

12/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 9º A Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art.3º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II ....................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) (revogada);  

e) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

......................................................................................................................"(

NR) 

 

"Art.4º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§3º .................................................................................................................... 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança 

pública;  

II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança 

Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que cumprirem os prazos 

estabelecidos pelo órgão competente para o fornecimento de dados e 

informações ao Sistema; e  

III - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de 

policiamento comunitário ou, ainda, institua Conselho de Segurança 

Pública, visando à obtenção dos resultados a que se refere o § 2º.  

.......................................................................................................................... 

§ 6º Não se aplica o disposto no inciso I do § 3º ao Estado, ou Distrito 

Federal, que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no 

Sinesp.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13675-11-junho-2018-786843-publicacaooriginal-155823-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13675-11-junho-2018-786843-publicacaooriginal-155823-pl.html
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§ 7º Os gastos anuais com projetos que não se enquadrem especificamente 

nos incisos I a V do caput ficam limitados a 10% (dez por cento) do total de 

recursos despendidos com os projetos atendidos com fundamento nesses 

incisos.  

§ 8º Os gastos anuais com construção, aquisição, reforma e adaptação de 

imóveis de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios são limitados a 10% (dez por cento) do montante de recursos 

alocados no exercício para atendimento dos projetos enquadrados nos 

incisos I a V do caput." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no inciso II do § 3º do art. 

4º pelos entes federados integrantes do Sinesp implicará vedação da 

transferência voluntária de recursos da União previstos no caput deste 

artigo." (NR) 

 

Art. 10. O art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art.9º .............................................................................................................. 

§ 1º Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo federal 

deverá, progressivamente, até o ano de 2012, estender os projetos referidos 

no art. 8º-A para as regiões metropolitanas de todos os Estados.  

§ 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de 

fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sistema não poderão 

receber recursos do Pronasci."(NR) 

 

Art. 11. O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

"Art.3º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de 

fornecer ou atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos do 

Funpen." (NR) 

 

Art. 12. O parágrafo único do art. 20 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.20. ............................................................................................................ 

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a 

instauração de inquérito contra os requerentes." (NR) 

 

Art. 13. Revoga-se a alínea d do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.201, de 

14 de fevereiro de 2001.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 4 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Márcia Pelegrini  

Maria do Rosário Nunes  

Henrique Meirelles 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 121, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

 

Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 

Veículos e Cargas e dá outras providências.  

  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de Prevenção, 

Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.  

 

Art. 2º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Nacional de 

Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os 

seguintes objetivos:  

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de veículos 

e cargas;  

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e o 

Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e roubo de 

veículos e cargas, com a participação dos respectivos órgãos de segurança e fazendários;  

III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estaduais e do 

Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar;  

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar 

empregado na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal, estadual e do Distrito 

Federal;  

V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas na 

redução dos índices de furto e roubo de veículos e cargas;  

VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos equipamentos e 

procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto e 

roubo de veículos e cargas;  

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos transportadores e 

proprietários de veículos e cargas;  

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o conjunto dos 

órgãos integrantes do Sistema, nos seus diferentes níveis de atuação;  

IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos que identifiquem 

na nota fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo transportado.  

§ 1º O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, 

normas, instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais, 

financeiros e humanos destinados à execução da política nacional de prevenção, fiscalização e 

repressão ao roubo e furto de veículos e cargas.  

§ 2º (VETADO)  
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§ 3º Todos os órgãos integrantes do Sistema ficam obrigados a fornecer 

informações relativas a roubo e furto de veículos e cargas, com vistas em constituir banco de 

dados do sistema de informações previsto no inciso VIII do caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.138, DE 28 DE JUNHO DE 2007 
(Revogado pelo Decreto N° 9489, de 30 de agosto de 2018) 

 

 

Institui, no âmbito do Ministério da Justiça, a 

Rede de Integração Nacional de Informações 

de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - 

Rede Infoseg, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 25, 

inciso XIV, 27, inciso XIV, alínea "d", e 47 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Justiça, a Rede de Integração 

Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - Rede Infoseg, com a 

finalidade de integrar, nacionalmente, as informações que se relacionam com segurança 

pública, identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência, justiça e defesa 

civil, a fim de disponibilizar suas informações para a formulação e execução de ações 

governamentais e de políticas públicas federal, estaduais, distrital e municipais.  

 

Art. 2º Poderão participar da Rede Infoseg os órgãos federais da área de segurança 

pública, controle e fiscalização, as Forças Armadas e os órgãos do Poder Judiciário e do 

Ministério Público, e, mediante convênio, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

§ 1º O Ministério da Justiça fica autorizado a celebrar convênio com empresas 

públicas que têm por finalidade a prestação de serviço de processamento de dados aos órgãos 

e entes de que trata o caput, vedada a utilização por essas empresas dos dados e informações 

da Rede Infoseg para finalidades próprias ou diversas daquelas relacionadas ao serviço de 

processamento de dados prestados aos referidos órgãos e entes.  

§ 2º O convênio de que trata este artigo atribuirá aos convenentes a obrigação para 

que, dentro de suas respectivas competências, gerenciem e atualizem on line seus respectivos 

dados, disponíveis para consulta via Rede Infoseg.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

 


